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ESTADO DO CEARÁ PODER JUDICIÁRIO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA QUARTA CÂMARA CRIMINAL ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 14/2025
Aos 14 (quartoze) dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 14 horas, teve lugar a 14ª Sessão Ordinária da colenda Quarta Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES – Presidente em Exercício, ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES, FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO e Exma. Sra. Dra Juíza Convocada JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (PORT. 2363/2025). O
Ministério Público se fez representar pela eminente Procuradora de Justiça Dra. MARIA DO SOCORRO BRITO GUIMARÃES, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo eminente Defensor Público Dr. CAETANO SILVA LIMA, sendo os trabalhos secretariados pela bela. THAIS DE APARECIDA DA SILVA NOBRE. Havendo número legal, invocando a proteção de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 13ª sessão ordinária de 07 (sete) de outubro de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da Quarta Câmara Criminal. Fortaleza, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus Nº 0628292-30.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. CLEYTON EBANO PEREIRA
ANTUNES. Paciente: A. R. da S. Impetrado: J. de D. da 1 V. C. da C. de C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem na extensão conhecida, com expedição de recomendação de ofício para que o juízo diligencie quanto à possibilidade de antecipação da perícia, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.2 – Habeas Corpus Nº 0628874-30.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. PHABLO HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Paciente: FRANCISCO LUCAS LIMA VIANA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem na extensão conhecida, com determinação à autoridade impetrada, de ofício, para que remeta o pedido de desaforamento formulado pelo Ministério Público a este Tribunal, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.3 – Habeas Corpus Nº 0628736-63.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADVS. GABRIELA TEIXEIRA CAVALCANTE E ELIZÂNGELA DOS SANTOS SILVA. Paciente: TIAGO MORAIS ABREU. Impetrado: JUIZ DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO – SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e, na extensão conhecida, denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.4 – Habeas Corpus Nº 0629010- 27.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADVS. EMANUELA MARIA LEITE BEZERRA CAMPELO E
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ANDRÉ EUGÊNIO DE OLIVEIRA QUEZADO. Paciente: MARCELO DA SILVA SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE BOA VIAGEM. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, com expedição de determinação de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.5 – Habeas Corpus Nº 0629041-47.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. WLISSES DE MELO FRANCO. Paciente: CARLOS RAY VIEIRA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BOA VIAGEM. Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.6– Habeas Corpus Nº 0627403-76.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. MARCONDES JOSÉ SARAIVA DE AGUIAR. Paciente: F. M. P. L. Impetrado: J. de D. da V. Ú da
C. de A. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME
MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem, na extensão conhecida, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.7 – Habeas Corpus Nº 0628837-03.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ERIVELTON HOLANDA TEIXEIRA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 18ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ e concedeu a ordem impetrada de ofício, com aplicação de medidas cautelares, nos termos do voto da Desa. Relatora".
1.8 – Habeas Corpus Nº 0628918-49.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente. THIAGO SANTANA PESSOA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, com expedição de recomendação, nos termos do voto da Desa. Relatora".1.9 – Habeas Corpus Nº 0629024-11.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. FLÁVIO BARBOZA MATOS. Paciente: OZANILDO RODRIGUES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ e denegou a ordem na extensão conhecida, com recomendação à autoridade impetrada para que promova nova diligência visando à antecipação da referida perícia médica, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.10 – Habeas Corpus Nº 0629087-36.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. PAULO CESAR BARBOSA PIMENTEL. Paciente: JOSÉ GEOVANY GOMES. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora".1.11 – Habeas Corpus Nº 0628461-17.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADV. FRANCISCO MATHEUS BARROS
SANTOS. Paciente: J. V. E. do N. Impetrado: J. de D. do 5 N. R. de C. e de I. - S. E. S. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ e concedeu a ordem, nos

termos do voto da Desa. Relatora".1.12 – Habeas Corpus Nº 0628494-07.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. GUILHERME JANDERSON MARTINS MADEIRA. Paciente: BRUNO NASCIMENTO DE OLIVEIRA, FRANCISCO MARCOS DA SILVA CALIXTO E FRANCISCO CLAUDIO ALVES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE
SÃO BENEDITO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ação e, na sua extensão, denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.13– Habeas Corpus Nº 0628746-10.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. THIMÓTEO DE SOUSA FARIAS. Paciente: PAULO VICTOR ROCHA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE MARCO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da ação e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora".1.14 – Habeas Corpus Nº 0628892- 51.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. FRANCISCO BRUNO DE SOUSA. Paciente: IVAN FELIPE ALVES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ação, para denegar a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.15 – Habeas Corpus Nº 0629001-65.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. MANUEL LEANDRO DA SILVA FILHO. Paciente: ALEXANDRE SANZIO ROTERDÃ LOURENÇO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
MILAGRES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. O nobre causídico Manuel Leandro da Silva Filho, OAB/CE nº 27.762, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ação, nos termos do voto da Desa. Relatora".1.16 – Habeas Corpus Nº 0628596-29.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. NORMANDO ALVES RODRIGUES. Paciente: FELIPE DAMASCENO DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE AMBIENTE DE INQUÉRITOS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do Habeas Corpus, com expedição de recomendação de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora”.1.17 – Habeas Corpus Nº 0628753-02.2025.8.06.0000. Impetrante: D. P. do E. do C. Paciente: E. S. de S. Impetrado: J. de D. da 1 V. da C. de M. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu da ação, com expedição de recomendação, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.18 – Habeas Corpus Nº 0628818-94.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. GUSTAVO ALVES DE ARAÚJO. Paciente: FRANCISCO JOSECI MARIANO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade

de votos, conheceu da ação e concedeu a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.19 – Habeas Corpus Nº 0629095-13.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. FRANCISCO ARTUR DE OLIVEIRA PORTO. Pacientes: CAUAN DO NASCIMENTO LIMA E PAULO VICTOR DA SILVA MACHADO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da ação e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.20 – Habeas Corpus Nº 0629125-48.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. LUCAS EMANUEL RODRIGUES ALBANO. Pacientes: DIEGO DA SILVA FELIX. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS – SEDE EM
MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da ação e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.21– Habeas Corpus Nº 0629232- 92.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADV. JOSÉ CLELSO FERREIRA ARAÚJO TORQUATO, JOÃO FRANCISCO FEITOSA E ANA MIKAELA BESSA FEITOSA. Paciente: P. L. da S. Impetrado: J.
de D. do J. de V. D. e F. C. a M. da C. de J. do N. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente da ação e, na extensão, denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora". 1.22 – Habeas Corpus Nº 0627960-63.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS JÚNIOR. Paciente: AIRTON UCHÔA DE SOUSA PEREIRA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA AUDITORIA MILITAR DO ESTADO DO CEARÁ.
Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico Carlos Bezerra Neto, OAB/CE nº 38.621, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ impetrado e denegou a ordem requestada, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.23 – Habeas Corpus Nº 0628531-34.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. MATEUS LINHARES REGO. Paciente: ALISSON PINTO SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DA AUDITORIA MILITAR
DO ESTADO DO CEARÁ. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. O nobre causídico Mateus Linhares Rego, OAB/CE nº 39.486, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ impetrado e, na extensão cognoscível, denegou a ordem com recomendação ao juízo a quo, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora.”
1.24 – Habeas Corpus Nº 0628581-60.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. JOSÉ RIBAMAR DOS SANTOS JÚNIOR. Paciente: ROBERTO MONTENEGRO DA CUNHA NETO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE AUDITORIA MILITAR DA COMARCA DE FORTALEZA.
- Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico Carlos Bezerra Neto, OAB/CE nº 38.621, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do

writ impetrado e, na extensão cognoscível, denegou a ordem requestada, com recomendação, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.25 – Habeas Corpus Nº 0628589-37.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GISELE VIVIAN DE SOUSA FREITAS SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Habeas Corpus e concedeu a ordem, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.26 – Habeas Corpus Nº 0628648-25.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. NAYANE KÉRSIA COSTA DA SILVA. Paciente: DANYVAN ROBERT SOUZA DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR DA COMARCA DE
FORTALEZA. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ impetrado e denegou a ordem, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora.” 1.27 – Habeas Corpus Nº 0628758- 24.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADVS. PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO E
EDUARDO DIOGO DIÓGENES QUEZADO. Paciente: C. B. de M. U. Impetrado: J. de D. da 1 V.
C. da C. de I. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do writ impetrado e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora. 1.28 – Habeas Corpus Nº 0628875- 15.2025.8.06.0000. Impetrantes: PAULO NAPOLEÃO GONÇALVES QUEZADO E LAYS LINNE DOS SANTOS COSTA. Pacientes: CLEITON FERREIRA MENDES ALVES E RAFAELA DE SOUSA ARAÚJO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do writ impetrado e, de ofício, concedeu a ordem requestada, conferindo liberdade provisória, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.29 – Habeas Corpus Nº 0628910-72.2025.8.06.0000. Impetrante: ADV. ANDRÉ LIMA SOUSA. Paciente: MARLON KEVEN VIANA DE SOUZA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE MARACANAÚ. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025)  (Relatora),  VANJA FONTENELE  PONTES  e  ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ impetrado e denegou a ordem requestada, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora”.
1.30 – Habeas Corpus Nº 0629059-68.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: F. F. A. da S. Impetrado: J. de D. do 7 N. R. de C. e das G. - S. E.
M. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do writ impetrado e denegou a ordem, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.31 – Habeas Corpus Nº 0627854- 04.2025.8.06.0000. Impetrantes: ADV. LEVI RICARTE GOMES DA SILVA E FRANCISCO DYEGO DE LIMA SANTOS. Paciente: EDSON PEREIRA SALES FILHO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE
FORTALEZA. Julgadores: (a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Relatora), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre

causídico Levi Ricarte Gomes da Silva, OAB/CE nº 54.319, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Habeas Corpus e denegou a ordem, tudo nos termos do voto da Desa. Relatora”. 1.32 – Embargos de Declaração Nº 0241228-86.2024.8.06.0001/50000. Embargantes: JOANA DARC DE ARAÚJO E MIKAEL MELO MOREIRA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, rejeitou os embargos opostos, nos termos do voto da Desa. Relatora”.1.33 – Embargos de Declaração Nº 0053152-93.2015.8.06.0001/50000. Embargante: J.
E. de S. C. F. Embargado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento dos embargos para lhe negar provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.1.34 – Embargos de Declaração Nº 0001230- 77.2008.8.06.0156/50000. Embargante: ANTONIO REGINALDO COSTA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos tomou conhecimento dos embargos para lhe rejeitar provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.1.35 – Conflito de Jurisdição Nº 0000075- 26.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ DE DIREITO DO 1º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
COMARCA DE BREJO SANTO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do conflito de competência e declarou a competência do Juízo de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Brejo Santo para indicar a unidade a ser beneficiada em razão do ANPP, nos termos do voto do Des. Relator”. 2 – PROCESSOS EM PAUTA: 2.1 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0200222- 64.2025.8.06.0163. Recorrente: M. P. do E. do C. Recorrido: A. T. L. de P. B. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso em Sentido Estrito e lhe negou provimento, mantendo a decisão que indeferiu a prisão preventiva do recorrido Antônio Tiago Lopes de Paula Bezerra, preservando as medidas cautelares já impostas, com aperfeiçoamentos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.2 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0202245- 25.2023.8.06.0301. Recorrente: A. G. P. N. Recorrido: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.3 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0003352-19.2015.8.06.0059. Recorrente: PEDRO VIVALDO NASCIMENTO SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.4 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº0004369- 45.2013.8.06.0032. Recorrente: DONIZETE CANDIDO GOMES. Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES

e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, porém, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.5 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0206733-13.2024.8.06.0293. Recorrente: M. P. do E. do C. Recorrida: M. do S. G. M. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A
Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.6 - Recurso em Sentido Estrito Nº 0001017-67.2003.8.06.0117. Recorrente: EDGLÊ GALVÃO RODRIGUES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, porém, para lhe negar provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.7 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0250639-61.2021.8.06.0001. Recorrente: LAÉCIO LAURENTINO DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO.
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.8 – Apelação Criminal Nº 0200515- 95.2022.8.06.0112. Apelante: J. A. A. X. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, e julgou-lhe parcialmente provido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.9 – Apelação Criminal Nº 0218194- 87.2021.8.06.0001. Apelantes: JOSÉ WELLINGTON BRAGA TEIXEIRA, DICKSON FERGUSON SOARES DE FRANÇA, JOSÉ ALBUQUERQUE DE SOUSA E JEOVANE MOREIRA ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e Dra. JACINTA INAMAR
FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento dos recursos para rejeitar as preliminares arguidas pelas defesas dos réus e, no mérito, desprovê-los, com correção, de ofício, do erro material na pena-base do réu Dickson Ferguson Soares de França quanto ao crime do art. 308 do CPM (fixada em 2 anos), mantido o quantum definitivo de 2 anos e 8 meses para esse delito e inalteradas as demais reprimendas, desprovê-los, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.10 – Apelação Criminal Nº 0050827-93.2021.8.06.0112. Apelante: FRANCISCO IGOR DOS SANTOS SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, mas negou-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.11 – Apelação Criminal Nº 0286688-96.2024.8.06.0001. Apelante: JOSUÉ DA SILVA GARCIA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.12 – Apelação Criminal Nº 0200179-96.2023.8.06.0293. Apelantes: ANTONY ISRAEL ISAÍAS SILVA, LUÍS FERNANDO FERREIRA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento dos recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.2.13 – Apelação Criminal Nº 0200686-56.2025.8.06.0303. Apelante:

RAYSSA KETLY DE OLIVEIRA SOARES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.14 – Apelação Criminal Nº 0029853-73.2018.8.06.0101. Apelante: F. M. dos S. M. Apelado: M. P. do
E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO
JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento do recurso para dar-lhe parcial provimento, nos estreitos limites de retificar a censura fixada em desfavor do apelante para 16 anos, 2 meses e 12 dias de reclusão, inalterado o restante do julgado, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.15 – Apelação Criminal Nº 0122827-07.2019.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Apelado: ARTUR DANIEL DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento do recurso para dar-lhe provimento e assim reformar a sentença e condenar ARTUR DANIEL DA SILVA como incurso nos arts. 33, caput, c/c art. 40, VI, e 35, todos da Lei 11.343/2006, em concurso material (CP, art. 69), ao cumprimento de 8(oito) anos e 10(dez) meses de reclusão e 1283 (um mil, duzentos e oitenta e três dias-multa), cada dia-multa equivalente a 1/30 do salário mínimo vigente á epoca do fato, em regime inicial fechado, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.16 – Apelação Criminal Nº 0215807-60.2025.8.06.0001. Apelante: J. V. F. dos S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso e, na extensão, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.17 – Apelação Criminal Nº0270665-75.2024.8.06.0001. Apelantes: ROGER HIGOR DE SOUSA PEREIRA, LUANA FERREIRA DA SILVA, MATHEUS LIMA FEITOSA E ANDERSON ISMAEL SOUSA DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento dos recursos para desprovê-lo, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.18 – Apelação Criminal Nº 0208648-76.2024.8.06.0300. Apelante: JÚLIO CÉSAR DOS SANTOS DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento da apelação para rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, negar-lhe provimento, mantendo integralmente a sentença condenatória, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.19 – Apelação Criminal Nº 0238907- 78.2024.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado:
HERBERT LOURENÇO BARBOSA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.20 – Apelação Criminal Nº 0000464-41.2004.8.06.0034. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: LINETE MARIA COSTA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso dando-lhe provimento, declarando extinta a punibilidade da ré, face á prescrição, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.21 – Apelação Criminal Nº 0200181-22.2022.8.06.0125. Apelante: J.

S. A. Apelado: M. P. do E. do C. O nobre causídico Wellington Ribeiro Araruna, OAB/CE nº 45.842, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso e dar- lhe parcial provimento para reconhecer o bis in idem na imputação pelos crimes de ameaça e perseguição, admitindo a incidência do princípio da consunção entre eles; e retificar a pena cominada ao delito de perseguição majorada para o novo patamar de 1 (um) ano, 3 (três) meses e 22 (vinte e dois) dias de reclusão, além de 18 (dezoito) dias-multa, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.22 – Apelação Criminal Nº 0200019-44.2023.8.06.0302. Apelante: M. A. F. Apelado:
M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e
FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu da Apelação interposta e, julgou-lhe parcialmente provida, nos termos do voto da Desa. Relatora”.2.23 – Apelação Criminal Nº 0200464-97.2025.8.06.0300. Apelante: EULER LIMA DE MELO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.24 – Apelação Criminal Nº 0202063-20.2024.8.06.0296. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado: MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, negando-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.25 – Apelação Criminal Nº 0156454-02.2019.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MARIA DIANA SILVA DE LIMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento do recurso para dar- lhe provimento e assim reformar a sentença e condenar MARIA DIANA SILVA DE LIMA como incursa nas sanções do art. 33, caput, da Lei nº 11.343/2006, sem a incidência da causa especial de diminuição do § 4º (tráfico privilegiado), ao cumprimento de 5 (cinco) anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, cada dia-multa no valor de 1/30 do salário-mínimo vigente á época do fato, em regime inicial semiaberto, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.26 – Apelação Criminal Nº 0201063-36.2025.8.06.0300. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado: FRANCISCO JAURO DOS SANTOS SOUTO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento do recurso ministerial, dando-lhe provimento para cassar o decote da qualificadora do art. 121, § 2º, IV, do Código Penal, relativamente ao homicídio consumado de Mário Jardone Paulo dos Santos, restabelecendo-a para apreciação pelo Conselho de Sentença e reformar o capítulo de impronúncia e pronunciar FRANCISCO JAURO DOS SANTOS SOUTO como incurso no art. 121, § 2º, II e IV, c/c art. 14, II, do Código Penal, pela tentativa de homicídio qualificado em desfavor de José Daniel dos Santos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.27 – Apelação Criminal Nº 0201685-98.2023.8.06.0296. Apelantes: M. P. do E do C. e A. M. L. Apelados: M. P. do E do C. e D. J. S. de L. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, tomou conhecimento dos recursos, negando provimento á insurgência interposta pela defesa de Alef Maciel Lopes e dando provimento ao recurso interposto pelo Ministério público, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.28 – Apelação Criminal Nº 0000315-76.2018.8.06.0059. Apelante: JOSE IDELVAN ARAUJO DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s

Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores VANJA FONTENELE PONTES (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS
NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgá-lo provido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.29 – Agravo de Execução Penal Nº 8003652-72.2022.8.06.0001. Agravante: ANTONIO CHARLES TEMÓTEO DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e julgou-lhe provido o recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.30 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0200092-46.2025.8.06.0043. Recorrente: M. P. do E. do C. Recorrido: C. E. dos S. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto para julgá-lo provido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.31 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0201331-92.2022.8.06.0301. Recorrente: ALEXANDRO SILVA DE SOUZA.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.32 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0202426-89.2024.8.06.0301. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. Recorrido: CICERO DIVINO DE LIMA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.33 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0203140-86.2023.8.06.0300. Recorrente: FRANCISCO EMILIANO FÉLIX GOMES, FRANCISCA SAMARA CHAVES BRILHANTE E KARINA GONÇALVES DA SILVA.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso e anulou, de ofício, a sentença de pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.34 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0243293- 93.2020.8.06.0001. Recorrente: JOSE AURI DO NASCIMENTO E WERLY PORTELA DO NASCIMENTO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.35 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0050984- 63.2021.8.06.0113. Recorrente: SEBASTIÃO GOMES ROLIM.  Recorrido: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR
FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.36 – Recurso em Sentido Estrito Nº 0200492-81.2022.8.06.0070. Recorrente: COSMO PEREIRA BARBOSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO

CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.37 – Apelação Criminal Nº 0206615- 37.2024.8.06.0293. Apelante: C. L. de A. Apelado: M. P. do E do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar-lhe parcial provimento, com redimensionamento da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.38 – Apelação Criminal Nº 0200039-87.2022.8.06.0296. Apelante: R. P. D. Apelado: M. P. do E do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.39 – Apelação Criminal Nº 0200697-14.2022.8.06.0296. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ISRAEL DA SILVA COSTA, JOSÉ MATEUS DA SILVA ANDRADE, FRANCISCO VICTOR SOUSA LIMA, FRANCISCO TIAGO
BEZERRA DE CASTRO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.40 – Apelação Criminal Nº 0234455-25.2024.8.06.0001. Apelante: MARCOS ANTÔNIO LOPES PEIXOTO.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.41 – Apelação Criminal Nº 0038563-04.2015.8.06.0064. Apelante: I.
F. de O. Apelado: M. P. do E do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR
FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.42 – Apelação Criminal Nº 0286176-16.2024.8.06.0001. Apelante: CLEILTON SILVA SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para negar- lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.43 – Apelação Criminal Nº 0200328- 71.2023.8.06.0300. Apelante: ISAC CALMON DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e julgou parcialmente provido o apelo, com redimensionamento da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.44 – Apelação Criminal Nº 0061374-69.2019.8.06.0111. Apelante: ANTONIO FABIO JULIAO TEIXEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese

do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apelo, para negar-lhe provimento, com reajuste da pena do tráfico de drogas e reconhecimento da extinção de punibilidade, de ofício, pela intercorrência da prescrição retroativa em relação a ambos os crimes, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.45 – Apelação Criminal Nº 0200314-59.2024.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: IDELZUITE ALCINA
DE SOUSA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.46 – Apelação Criminal Nº 0200805-96.2022.8.06.0052. Apelante: GABRIEL PEREIRA TAVARES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, redimensionando a pena, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.47 – Apelação Criminal Nº 0200589- 73.2022.8.06.0299. Apelante: E. P. V. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.48 – Apelação Criminal Nº 0050233-91.2021.8.06.0108. Apelante: ALIOMAR MUNIZ CHAVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza
de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto, para julgar-lhe provido, absolvendo o apelante, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.49 – Apelação Criminal Nº 0213786-14.2025.8.06.0001. Apelante: ADALBERTO RAMOS DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.50 – Apelação Criminal Nº 0230199- 44.2021.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado:
FRANCISCO ANDRÉ DA SILVA OLIVEIRA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.51 – Apelação Criminal Nº 0206396-90.2025.8.06.0001. Apelante: KAUA DA SILVA SILVANO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgar-lhe desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.52 – Apelação Criminal Nº 0202935- 20.2024.8.06.0301. Apelante: M. M. de F. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do

julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para negar-lhe provimento, redimensionando, de ofício, o quantum indenizatório, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.53 – Apelação Criminal Nº 0224135-81.2022.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MÁRCIO GLEIDSON MATOS FREIRE. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para desprovê-lo, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.54 – Apelação Criminal Nº 0205179-43.2024.8.06.0293. Apelante: MARIO BARBOSA GASPAR. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza
de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente e julgou desprovido o recurso, na sua extensão cognoscível, nos termos do voto da Desa. Relatora”.
2.55 – Apelação Criminal Nº 0733081-63.2014.8.06.0001. Apelante: MARIA RITA SANTANA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.56 – Apelação Criminal Nº 0003633- 48.2019.8.06.0151. Apelante: JOSÉ YAGO DA SILVA RALDINO. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR
FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.57 – Apelação Criminal Nº 0206439-58.2024.8.06.0293. Apelante: RENAN DA SILVA MATEUS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para julgá-lo desprovido, nos termos do voto da Desa. Relatora”.2.58 – Apelação Criminal Nº 0142074-71.2019.8.06.0001. Apelante: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MARTINS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, julgou prejudicado o recurso e reconheceu, de ofício, a extinção da punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva estatal, a modalidade retroativa, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.59 – Apelação Criminal Nº 0200543-50.2022.8.06.0084. Apelante: ANTÔNIO AUGUSTO GONÇALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo desprovido, mantendo a sentença, nos termos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.60 – Apelação Criminal Nº 0217995-60.2024.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: VICTOR GABRIEL DE SOUSA RODRIGUES SANTIAGO E CAUÃ
MATHEUS DE OLIVEIRA LIMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR

FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe provimento, nos termos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.61 – Apelação Criminal Nº 0206824-06.2024.8.06.0293. Apelante: S. S. B. G. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para dar-lhe parcial provimento, nos termos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.62 – Apelação Criminal Nº 0800002-27.2025.8.06.0095. Apelante: J. R. de S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza
de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. A nobre causídica Lorena de Carvalho Rodrigues, OAB/CE nº 34.908, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo desprovido, nos termos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.63 – Apelação Criminal Nº 0279370-62.2024.8.06.0001. Apelante: BRENDO BARBOSA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza
de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para dar-lhe provimento, nos termos, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.64 – Apelação Criminal Nº 0050024-30.2020.8.06.0150. Apelante: A. G. A. S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para dar- lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.65 – Apelação Criminal Nº 0250385-20.2023.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Apelado: ANTONIO BATISTA DA SILVA NETO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.66- Apelação Criminal Nº 0201231-09.2023.8.06.0300. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FERNANDO WAGNER DA
SILVA ALMEIDA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso e deu-lhe provimento, redimensionando a pena, de ofício, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.67- Apelação Criminal Nº 0200195-20.2023.8.06.0303. Apelante: E. de A. A. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo desprovido, mantendo a sentença, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.68- Apelação Criminal Nº 0200036-88.2025.8.06.0115. Apelante: J. de O. M. Apelado: M. P. do
E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza
de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS

NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, para julgá-lo parcialmente provido, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.69- Apelação Criminal Nº 0017726-93.2010.8.06.0001. Apelante: DAVI CARLOS LISBOA ABREU. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso e deu-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.70- Agravo De Execução Penal Nº 8000292-66.2021.8.06.0001. Agravante: CARLOS MATEUS RODRIGUES DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso e negou-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.71- Agravo De Execução Penal Nº 0266231- 40.2018.8.06.0167. Agravante: FRANCISCO RICARDO NASCIMENTO DE PAULA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.72- Agravo De Execução Penal Nº 0027802-69.2016.8.06.0001. Agravante: PEDRO GOMES DA SILVA.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.73- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0255833-71.2023.8.06.0001. Recorrente: MIRLEY NADILA PIMENTEL ROCHA. Recorrida: KLECIA MARIA MOREIRA LUZ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e desproveu o recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.74- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0200084-79.2022.8.06.0106. Recorrente: SEBASTIANA JÉSSICA NOGUEIRA DE MOURA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e negou provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.75- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0050394-54.2020.8.06.0038. Recorrente: M. P. do E. do C. Recorrida: L. B. R. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e proveu o recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.76- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0255695-70.2024.8.06.0001. Recorrente: ANTONIO FELIPE DA SILVA NETO. Recorrido: FRANCISCO GIRLEUDO MENEZES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto, porém para negar-lhe provimento, mantendo incólume a decisão recorrida, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.77- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0207325- 57.2024.8.06.0293. Recorrente: JOSÉ RODRIGUES DA COSTA. Recorrido: MINISTÉRIO

PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso e, na extensão cognoscível, negou-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.78- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0204294-48.2023.8.06.0298. Recorrentes: CARLOS RONEY RODRIGUES DA SILVA E PAULO JONAS DE SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ
(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos em sentido estrito para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.79- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0201568-83.2024.8.06.0034. Recorrente: A. C. de F. Recorrida: S. de A. G. representada por W. F. G. F. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.80- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0010257-64.2025.8.06.0164. Recorrente:
M. P. do E. do C. Recorrido: C. da S. C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e proveu o recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.81- Apelação Criminal Nº 0203195-12.2022.8.06.0158. Apelante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Apelado: FRANCISCO
FRANCINÉ DE OLIVEIRA JÚNIOR. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto e negou-lhe provimento, mantendo-se a sentença absolutória, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.82- Apelação Criminal Nº 0238416-71.2024.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO KELITON DE SOUSA SALES E CLEILSON RAMOS DE OLIVEIRA ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente e, na extensão cognoscível, deu parcial provimento ao recurso de Francisco Keliton, bem como conheceu e concedeu parcial provimento ao apelo de Cleilson Ramos, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.83- Apelação Criminal Nº 0053240-11.2021.8.06.0167. Apelante: F. M. R. Apelado:
M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.84- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0206347- 93.2023.8.06.0300. Recorrente: V. E. M. dos S. Recorrido: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico Vitor Silva Gomes OAB/CE nº 54.660 sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso, todavia, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”.2.85 Apelação Criminal Nº 0010138- 79.2020.8.06.0164. Apelante: R. B. M. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA

INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.86- Apelação Criminal Nº 0205134-73.2023.8.06.0293. Apelante: F. F. B. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do recurso de apelação, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.87- Apelação Criminal Nº 0240441-96.2020.8.06.0001. Apelantes: DAVID SILVA DOS SANTOS E JOSE CLAUDINEY SOUSA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.88- Apelação Criminal Nº 0030014-37.2019.8.06.0105. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: F. de A. de S. da S. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e proveu o recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.89- Apelação Criminal Nº 0000579-28.2018.8.06.0113. Apelantes: KARLA KAROLYNE VIANA DE SOUZA, JANARA DA SILVA DIAS, HELOI DA SILVA LEITAO, ANTÔNIO MARCOS PEREIRA MIGUEL. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ
(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.90- Apelação Criminal Nº 0201211-09.2023.8.06.0303. Apelante: PEDRO EDINALDO DE FREITAS SANTOS E WELLBER HALLYSON ANDRADE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes recursos, todavia, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.91- Apelação Criminal Nº 0201619-84.2024.8.06.0296. Apelante/Apelado: I. L. B. N. Apelante/Apelado: M. P. do E. do C. Apelante/Assistente: L. D. A. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. A nobre causídica Maria Jamylle Rodrigues Bezerra OAB/CE, nº 48.219, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos recursos, para dar parcial provimento ao pleito ministerial e do assistente de acusação, e, quanto ao pleito defensivo, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.92-Apelação Criminal Nº 0133673-88.2016.8.06.0001. Apelantes: PAULO WASHINGTON GOMES DA SILVA E FRANCISCA ANDREA SANTOS DA SILVA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes recursos, todavia, para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.93 - Apelação Criminal Nº 0023603-91.2022.8.06.0001. Apelante/Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelante/Apelado: JOSÉ

MARIO ACELINO  DE  LIMA. Apelado:  FELIPE  BRUNO  NUNES  PEREIRA. Apelado:
EDUARDO PEREIRA DA SILVA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e deu provimento ao apelo ministerial, para condenar F. B. N.P. pela prática do delito previsto no art. 2º,
§§ 2º, e 4º, IV, da Lei nº 12.850/2013, fixando-lhe, por consequência, pena definitiva de 09 (nove) anos e 02 (dois) meses de reclusão, em regime inicialmente fechado, além de 307 (trezentos e sete) dias-multa, à proporção de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente à época dos fatos, sendo-lhe permitido recorrer em liberdade. Acordam, outrossim, igualmente, por unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso de J. M. A. de L, nos termos do voto do Des. Relator”.
2.94 - Apelação Criminal Nº 0209793-65.2022.8.06.0001. Apelante: WESLE BITENCOURT DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, não conheceu do presente recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.95-Apelação Criminal Nº 0007498-31.2019.8.06.0167. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: J.
B. C. R. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso, todavia, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.96-Apelação Criminal Nº 0206772- 53.2024.8.06.0117. Apelante: C. A. C. A. F. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.97-Apelação Criminal Nº 0012328-97.2016.8.06.0182. Apelantes: CÉSAR FRANCISCO DE SOUSA E ANTÔNIO LUCAS CARVALHO PASSOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. O nobre causídico Kaick Henrique da Silva Pereira, OAB/DF nº 60.149, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes recursos, todavia, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.98-Apelação Criminal Nº 0200562-16.2024.8.06.0301. Apelante: JONH WASHINGTON CALIXTO PEREIRA E DENIS CARLOS DE SOUSA MARTINS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso de D.C.S.M. e integralmente do apelo de J.W.C.P., negando-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.99- Apelação Criminal Nº 0279631-27.2024.8.06.0001. Apelante: SIDNEY RIGDON MARINHO ALMEIDA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do presente recurso, todavia, para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.100-Apelação Criminal Nº 0055330- 44.2020.8.06.0064. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: B. N. V. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.

Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu dos presentes recursos, todavia, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.101-Apelação Criminal Nº 0202465-04.2024.8.06.0296. Apelante: A. A. C. F. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.102-Apelação Criminal Nº 0204716-17.2023.8.06.0300. Apelante: F. R.
B. G. L. Apelado: E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ
(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, dar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.103- Apelação Criminal Nº 0026064-37.2017.8.06.0025. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: J. R. de
O. F. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, negar-lhes provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.104-Apelação Criminal Nº 0009033-69.2016.8.06.0047. Apelante: GLEISON RODRIGUES DOS SANTOS.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.105-Apelação Criminal Nº 0206556- 28.2024.8.06.0300. Apelante: R. L. V. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.106-Apelação Criminal Nº 0278659-57.2024.8.06.0001. Apelante: B. D. da H. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.107-Apelação Criminal Nº 0006645-23.2011.8.06.0128. Apelante: FRANCISCO PAULINO RABELO DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.108-Apelação Criminal Nº 0041326-46.2013.8.06.0064. Apelante: M. V. R. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.109-Apelação Criminal Nº 0200234-

89.2024.8.06.0300. Apelante: P. L. R. da S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.110-Apelação Criminal Nº 0200546- 52.2025.8.06.0293. Apelante: CLAILSON BEZERRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA
QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto e deu-lhe provimento, no sentido de ajustar a dosimetria da pena, majorar os honorários fixados pela atuação como advogado dativo e corrigir erro material no decisum, mantendo-se as demais disposições da Sentença Condenatória, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.111- Apelação Criminal Nº 0263558-48.2022.8.06.0001. Apelante: GLEISON DA SILVA NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto, para dar-lhe parcial provimento, de modo a reformar a Sentença Condenatória para reconhecer a caracterização do tráfico privilegiado, bem como para realizar a correspondente adequação da dosimetria e do regime inicial de cumprimento de pena, nos termos do voto do Des. Relator”.2.112-Apelação Criminal Nº 0206230-35.2024.8.06.0117. Apelante: D. S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto, para dar-lhe parcial provimento, de modo a reformar a Sentença Condenatória para realizar a adequação da dosimetria da pena, mantidos os demais termos do decisum, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.113-Apelação Criminal Nº 0204080-59.2023.8.06.0071. Apelante: R. F. da H. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto e deu-lhe parcial provimento apenas para adequar a valoração das circunstâncias judiciais da primeira fase da dosimetria da pena, mantidos os demais termos da Sentença Condenatória, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.114-Apelação Criminal Nº 0201211-12.2023.8.06.0302. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. Apelado: LUIZ ALVES FERNANDES. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso de apelação criminal para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.115-Apelação Criminal Nº 0200201- 52.2024.8.06.0154. Apelante: J. P. do C. dos S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO (Relator), Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) (Revisora) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.116-Apelação Criminal Nº 0273723-86.2024.8.06.0001. Apelante: WANDERLEY FERREIRA DA SILVA E KEROLAY ALMEIDA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ

(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto, para dar-lhe parcial provimento, de modo a reformar a Sentença Condenatória para realizar a adequação da dosimetria da pena, mantidos os demais termos do decisum, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.117-Apelação Criminal Nº 0200656 92.2023.8.06.0302. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: K.
B. B. M. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito
convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso interposto e negou-lhe provimento, mantendo-se a sentença absolutória, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.118-Apelação Criminal Nº 0202406-87.2023.8.06.0025. Apelante: J. A. X. da S. J. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.119-Apelação Criminal Nº 0201047-34.2024.8.06.0101. Apelante: F. L.
F. de S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ
(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.120-Apelação Criminal Nº 0015197- 15.2021.8.06.0293. Apelante: ANAILDA CASTRO MUNIZ MOUTA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ
(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e proveu o recurso, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.121-Apelação Criminal Nº 0200949-71.2023.8.06.0299. Apelante: F. da
S. O. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ
(Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do presente recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.122-Apelação Criminal Nº 0050006- 12.2021.8.06.0073. Apelante: SALOMÃO SILVA OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores FRANCISCO JAIME MEDEIROS NETO, Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de
Direito convocada – Portaria 2363/2025) e VANJA FONTENELE PONTES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente e, na extensão cognoscível, concedeu provimento ao recurso de apelação, para declarar a extinção da punibilidade do recorrente, em face da prescrição da pretensão punitiva, nos termos do voto do Des. Relator”. 2.123- Remessa Necessária Nº 0132335-12.2013.8.06.0025. Remetente: J. de D. do 4º J. E. da V. D. e F. C. a M. da C. de F. Autor: D. de D. da M. de F. Investigado: L. R. dos S. B. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.124- Agravo De Execução Nº 8007053-45.2023.8.06.0001. Agravante: JOSÉ GERALDO ALVES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.125- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0202206-03.2024.8.06.0298.  Recorrente:  PEDRO  CESAR  SOUSA  GOMES.  Recorrido:

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso em Sentido Estrito (RESE) e, ao fim, negou-lhe provimento, com a manutenção da Decisão hostilizada e o prosseguimento do feito criminal, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.126- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0004074-54.2012.8.06.0125. Recorrente: PEDRO IVANILDO FERREIRA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.127- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0201826-74.2024.8.06.0299. Recorrente: WILDERSON ALEXANDRE DE SOUSA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso em Sentido Estrito (RESE) e, ao fim, negou-lhe provimento, com a manutenção integral da Sentença de Pronúncia, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.128- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0046688- 79.2013.8.06.0112. Recorrente: CÍCERO EVANDRO DO NASCIMENTO MARTINS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e negou provimento ao Recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.129- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0027990-47.2025.8.06.0001. Recorrente: JARBAS BRITO DE SOUZA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico Nayron Braga da Costa OAB/CE nº 37.525 sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do recurso, para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.130- Recurso Em Sentido Estrito Nº 0285214-90.2024.8.06.0001. Recorrente: G. B. R. Recorrido: M. P. do E. do C.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu e negou provimento ao recurso, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.131- Apelação Criminal Nº 0208258-09.2024.8.06.0300. Apelante: M. P. do E. do C. Apelado: M. da S. C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do recurso apresentado pela acusação, para dar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.132- Apelação Criminal Nº 0200651-42.2019.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado: MAXWEL DE SOUSA LIMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso Apelatório e, ao fim, negou-lhe provimento, com a manutenção da absolvição, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.133- Apelação Criminal Nº 0200247-

62.2022.8.06.0299. Apelante: F. R. de S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.134- Apelação Criminal Nº 0203009-05.2023.8.06.0303. Apelante: J. S. de P. Apelado: M. P. do E. do
C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso Apelatório e, ao fim, deu-lhe parcial provimento, com o redimensionamento da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.135- Apelação Criminal Nº 0203760-25.2023.8.06.0001. Apelante: A. J. dos S. de L. Apelado: M. P. do
E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.136- Apelação Criminal Nº 0204677- 41.2023.8.06.0293. Apelante: G. M. da S. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu parcialmente do Recurso apelatório e, no trecho cognoscível, deu-lhe restrito provimento, sem alteração da pena, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.137- Apelação Criminal Nº 0051521-46.2020.8.06.0064. Apelante: WESLEN RODRIGUES VIEIRA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do Recurso Apelatório e, ao fim, negou-lhe provimento, com a manutenção da condenação e das reprimendas, nos termos do voto da Desa. Relatora”. 2.138- Apelação Criminal Nº 0206195- 51.2023.8.06.0298. Apelante: G. G. F. de O. Apelado: M. P. do E. do C. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores Dra. JACINTA INAMAR FRANCO MOTA QUEIROZ (Juíza de Direito convocada – Portaria 2363/2025), VANJA FONTENELE PONTES e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, conheceu do apresentado pela defesa, para lhe dar parcial provimento, nos termos do voto da Desa. Relatora”. Diversos: Foram adiados os julgamentos das Apelações Criminais Nº0792754-84.2014.8.06.0001 e 0205568-13.2024.8.06.0298. Processos pertencentes a relatoria da Exma. Sra. Desa. ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Foi realizado votos de felicitações à Exma. Sra. Desa. ROSILENE FERREIRA FACUNDO em virtude do seu natalício. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 14ª Sessão Ordinária, 31 (trinta e um) Habeas Corpus, 03 (três) Embargos de Declaração, 01 (um) Conflito de Jurisdição, 05 (cinco ) Agravos de Execução Penal, 01 (um) Remessa Necessária, 28 (vinte e oito) Recursos em Sentido Estrito, 104 (cento e quatro) Apelações Crime, totalizando 173 (cento e setenta e três) processos. Secretaria da Quarta Câmara Criminal. Fortaleza, aos 14 (quatorze) dias do mês de outubro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).
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